
Página:1 de 1

PARECERTÉCNICO Nº 004/2025 

ASSUNTO

• Utilização provisória de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Palácio Museu Olímpio Campos, até a 
conclusão do processo de aquisição e instalação do fogão por indução. 

MOTIVAÇÃO 

• O  presente  parecer  técnico  foi  motivado  pelo  Ofício  n°  573/2025-SEGAB,  através  da SEGAB 
(Secretaria Especial do Gabinete do Governador). 

REFERÊNCIAS NORMATIVAS

• Lei Estadual nº 8.151 de 21 de Novembro de 2016; 

• Decreto nº 40.637 de 30 de Julho de 2020;  

• IT-01/2021 do CBMSE; 

DESCRIÇÃO DO PARECER

• Considerando  que Para locais que armazenem, para consumo próprio, recipientes transportáveis, 
com  massa  líquida  de  até  13  kg  de  GLP,  cheios,  parcialmente  cheios  ou  vazios,  devem  ser 
observados os seguintes requisitos: 

           a. Possuir ventilação natural; 

           b. Protegidos do sol, da chuva e da umidade; 

           c. Estar afastado de outros produtos combustíveis ou inflamáveis, de fontes de calor e ignição; 

           d. Estar afastado, no mínimo, 1,5 m de ralos, caixas de gordura e esgotos, bem como de galerias 
subterrâneas e similares 

CONCLUSÃO

• Permitir  a  utilização  provisória  de  Gás  Liquefeito  de  Petróleo  (GLP)  no  Palácio  Museu  Olímpio 
Campos, até a conclusão do processo de aquisição e instalação do fogão por indução ;
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.
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